EMENDA Nº. 1, AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 2, DE 2005

Inclua-se o § 3º no art. 1º, nos seguintes termos: 

§ 3º. – Para ser homenageado com os títulos do “caput”, o agraciado deverá demonstrar que, ao longo de sua prestação de serviços à comunidade, caso esteve como empregador, respeitou os direitos trabalhistas de seus empregados. 

Justificação

O objetivo da presente emenda é incentivar e valorizar o registro em carteira profissional dos empregados, bem como consolidar a cultura de cumprimento dos direitos trabalhistas como valor fundamental e direito sagrado do cidadão. 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 15 de março de 2005.  
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VEREADOR

